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TJ-RJ condena empresas a indenizar familia do Palace 2

31/08/2021

Se ademora da citacgo do réu decorre de circunstancia alheia a vontade do autor, € incabivel o reconhecimento de
prescricao. Com esse entendimento, a 192 Camara Civel do Tribunal de Justica do Rio de Janeiro negou apelacéo e

manteve sentenca que condenou as empresas Sersan e Matersan a pagar indenizagao por danos morais de R$ 500 mil a
uma familia que morava no Edificio Palace 2.

Reproducéo/TV Globo
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Imagem aérea mostra o local onde ficava o prédio que caiu, nazona oeste do Rio
Reproducéo/TV Globo

O prédio, que ficava na Barra da Tijuca, ha zona oeste do Rio de Janeiro, desabou em 1998, deixando oito mortos. A
decisdo é de 17 de agosto.

Além disso, as companhias foram condenadas ao ressarcimento de tudo que foi pago pelafamiliaem alugués, perdas

materiais, valores de promissorias pagas pela compra do imével e demais custos decorrentes do desmoronamento da
construcdo, tudo corrigido monetariamente.

A acdo foi movidaem 1998. A familia argumentou que, com o desabamento, perdeu seu imével e todos seus objetos
pessoais.

As empresas sO foram citadas em 2019. Dessa forma, elas argumentaram que ja havia ocorrido prescrigdo. E sustentaram
que ndo tinham o dever de indenizar, pois néo tiveram cul pa pel o desabamento.

O relator do caso, desembargador L Ucio Durante, afirmou que as companhias ndo podem alegar prescric¢éo no caso, poisa
demora na citac@o ndo decorreu de iniciativa dos autores.

"Ora, 0 raciocinio é simples: se ademora da citacéo vélida da parte ré decorre de circunstancia alheia a vontade da parte

autora, como foi 0 caso, tem-se como incabivel o reconhecimento da prescrigdo arguida’, disse o magistrado, lembrando
que as empresas ndo eram localizadas, inclusive em outros estados.

Durante também destacou que j& ficou provada a responsabilidade das empresas no desabamento do prédio. E disse que
houve dano moral, umavez que a familia perdeu seus bens no colapso do edificio.

"A toda evidéncia, condenacdo por dano moral sejustifica, no caso sub judice, em razdo do episddio vivenciado pelos
apelados, traduzido por sentimento de frustracéo, angustia, sofrimento durante longuissimo periodo e pela situacéo de
instabilidade por terem perdido todos os objetos pessoais como documentos, roupas, fotografias, material do mestrado,

que registravam/representavam fatos importantissimos de suas vidas, além dos bens moéveis que guarneciam o imével que
servia de residéncia, porto seguro de todas as pessoas’, declarou o relator.
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